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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 2021/0081 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNTCA que 
entre si celebram o Senado Federal, por meio do 
Tnslihllo Legislativo :Brasileiro (JLB) e a Câmara 
Municipal de Igarassu - .Pernambuco, 
doravante denominada Ca.~a Legislativa. 

O SENADO FEDERAL, in.~rito no (.1\IPJIMF sob o no 00.530..279/0001-15, com a participação do 
ln:.i.itulo Legislativo Rmsileiro (lLB) -Escola de Governo do Senado Fedaal e órgã9 executór do 
Programa Interlegis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasíüa-DF, neste ato representado 
pela Diretor,a-Geral do Senado, ILANA TROMBKA. e pelo Diretor-Executivo do lLB, 
LEONARDO AUGUSTO DE ANDI}ADE BARBOSA, doravante:< denolllinado SENAPO/ILB, c a 
Câmara Miinicipal de lgarassu com sede na 'Rua Capitão Afonso Gonçalves. S/N, Centro, CEP: 
53610-025 e CNPJ: 11.451.887/0001-50. doravante denominada CASA LEGISLATIVA, n.este ato 
representado pelo seu Prc$ídcnte o Senhora ÉRICA MARIA PESSOA UCHÔA CAVALCANTI 
FERREIRA, inscrito no CPF: 879.673.164-87 e de RG: 4.329.463 SSP/T'E, resolvem celebrar o 
presente Acordo de Cooi)\--raçào Têarica, em confomúdade com o que dispõem a Lei 8.666, de 21 
de junho de I ~3, no que couber, e a Resolução do Senado. Federal n" 13. de 25 de junho de 2018, 
mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Coopcr.JçàO Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGIStA TIV A na implementação-das ações de modernização do ILB!lNTERLEGTS -Programa de 
lntegraçào c Modemi:r.açào do Poder Legislativo, para e:<timuJo e promoção das funções 
constitucionais do Poder Legislativo, cuja cxçcução depende do esfurço e interesse comuns de ~eus 
panfcipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Ajuste: 

1- promover a operaeionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo: 

IT- promover a capacitação e o intercãmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentara eficiência 
das casas legislalh·as; 

m- estimular a produção, capta,ção e. disseminação de informações de interesse dos legi~;ladores 
b.rosjleiros, de (orma a democratizar o acesso fu; in formações necessárias ao d~cmpenbo de 
suas fut~cõt:s le~:-rislativas; 
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TV- estimular e promover a partieipação cidadã nos processos legjslátivos: 

V- promov<:r a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB!Programa Interlegis. 

P A.RÁGR4. FO SEGUNDO. Tod.a ação ou atividade ncce.ssária ~ implememação do objeto deste 
Acordo, ~era fo,nnalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto <:stáb.elecido nestn 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS A TRfBUJCÕES DO ÓRGÁO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGlS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- di;>ponibili.zar à CASA LEGiSLA TrV A, os prodmos·descritos na Clót1sula Quarta. de acordo 
com as suas viabilidades lécnica e financeira; 

U- manter aruaüudos os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis. 
propiciando melhoria do processo de JllQdemizaç-J.o para a CASA LEGISLATIVA; 

ur- viabilizar os meios técnicos, entendido:; corno modelos de modernização legislativa nas á.n:as 
de !ecnologia. comunicação, infonnação, educação c susleni.abilidade, para que a CASA 
LEGISLATIVA possa ap!liar seus legisladores no aumento da transparência, da 
representatividade e da legÍt.imidade democráticas; 

IV- ~ti r os meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por dia, dos programas de tecnologia da mformaçào ei:Omunicação fornecidos e hospedados 
pelo lLBIPro!lJ<Ima lnterlegis, bem como o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, 
ressalvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 
corretivas, que serão cormínicadas atravé.~ de serviço de men:;ageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados, no mesmo sis.tema de mensagcria, ll$Sim que detectados; .e 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas .e a aplicação das soluções ptevistas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCETRA.- DAS ATRlBUICÕESDA CASA LEGISLATIVA 

São atribuições da CASA LEGISLATIVA: 
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1- disseminar c divulgar, n()c âmbito da sua estn.rtura ot:ganizaciooal, a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Primeiro e 
Iespectivos Parágrafos: 

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da infonnaçào e éomunicação necessários para o acesso c 
operaç-ão dos produtos e s.erviços descritos na Cláusula Quarta, c· o pessoal necessário à sua 
operação; 

nT- disponibilizar e manter, caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infr<~estrumra própria, a infraestrutura para insralação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação disponibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR. nos 
termos da Cláusula Quarta; 

IV- pr<lmover junto à eqttipe técnica do ILR/Prograrna Tnterlegis a inclusão,. a. exclusão c a 
atualização das informações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, uo cadastro de autf)rizados, localizados rta sede em Brasília~ 

V- infoimar a todos os usuários cadastrados sobre as n01mas de utilização cstabclccidas para o 
uso de progtamas e meios ue tecnologia da infom1ação e comunicação, disponi"t1ilizados pelo 
TLB!Programa Tntcrlcgis; 

VI- indicar servidor responsável administrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Coopetação Técnica, informando a sua eventual subsutuição; 

VIl- designar e comunicar form.almenle ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnico 
pelas soluções descritas rra Cláu.~ula Qliarta a serem implantadas pe)() rLB!Programa 
lnterlegis, informando sua. eventual substituição; 

VIll- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas pa(a a·melhoria dos seus 
processo~. assim como tomá-las disponíveis no repoS:itórío de soluções do lnterlegis, quando 
[oro caso, e promover seu aperfei.,:oarnento. objetivando a utilização por outros membros da 
Coo:lunidade Virtual do Poder Legislativo; e 

lX- prestar contas, anualmente, das metas previstaS no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRODUTOS E SERVJCQS COLOCADOS 

Á DISl>OSJCÃO OA CASA LEGISLA TlVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto à CASA LEGISLATIVA ações de modernização, a 
partir do fomecimento de produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o objeto deste 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGISLATIVA têm 
réspaldo nas suas normas de uso estabelecidas pelo TLB/Programa Intcrl~gjs e em confonnidade có.m 
a legislação pertinente,. enquanto softwl!re público, com i) intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUJII'DO. Os serviços disponibilizados para a CASA LEGlSL.ATfVA têm 
respaldo nas suas nonnas de prcstayão estabelecidas pelo ILB!Programa Interlcgis e em conformidade 
com a lc:gislação perti:Qcnte, enquanto órgão público federal, .com o intuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA OmNTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São. dE: inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: 

T" 

fl-

rn-

IV-

V-

a boa e regular manutenção das soluções do ILB!Programa lnterlegis na forma estabelecida 
11estc t(.'nno; 

"s consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou U$Q de programas de 
computadores não distribu[dos pelo ÓRGÃO EXECUTOR; 

as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas inlemet e 
mensagens eletrônicas originadlls de seus equipamentos; 

os danos que vierem a oc;orrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
ulili~ação dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

no cMo de desistência da utili7.ação dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação- pela CASA IiEGfSLA Trv A, esta se obriga a informar com a devida 
antecedência ao ILB/Programa lnterlçgis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RF.CURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros en.tte os convenente.~. O 
cUsteio das despesas inerentes às atividades cvcnlua.lmente acordadas pelos celcbrantcs correrá por 
conta das dotações orçamentárias de c.ada um dele.~, não significando, em qualquer hipótese, · a 
tran.~ferêncio de v-alores entre o~ partícipes. 
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Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses. a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo serl)rorrQgado por iguais perlodos 
a critério das partes e mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

O presente acordo será extinto pelo téttnino de sua vigência o.u rescindido de imediato em caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; bem como poderá ser denunciado livremente por 
qualqu~r das partes com prazo min.imo de antecedência de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A .ev.entual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da coopeFaçio entre os parfjcipes, bem como o cncerraménto da disponibili,zação de serviços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEGlSLATIV A. 

PARÁGR4FO SEGUNDO. Fica a~segurado o acesso, pela CASA LEGlSLA TIV A, aos bacl;ups de 
todas as informações a ela pertencentes e qoe estão sob a. guarda do lnterlegis, pele prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

Cl,ÁUSULA NONA- DAS DlSPOSICÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do lnstitoto Legislativo Brasileiro/Programa lnterlegis não 
poderão ser vinculados qualquer nutro fato ou ato dístinro do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. São parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica os li' I anos. de 
Trabalhç, anexos. 

PAR.-iGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucíonados mediante entendimento entre os 
partícipes c formalizados por meio de Termos Aditivos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICA CÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma 
resumida. no Diário Oficial da União. 

E, PQr estarem de acordo, os partícipes firmam o pr.:scnte instrumento em 02 (duas) -..ias de igual teor 
c forma. para um só fim, juntamente com as testemun.has. 

CELEBRANTES: 

ILANATROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

Rrasília. _ _ de _____ __ de 2021. 

~ <n. Att; ? ~ .à~ et:;.rrdk.-tii.......o: .. 
LEONAI{DO AUGUSTO DE ANllRADE BARBOSA ÉRICA MARU PESSOA UCRÔA C. 
Diretor Executivo do lLB FERREIRA 
Programa lntcrlegis Presidente da Câmara \1unicipal de Tgarassu 

CPF: 879.673.164-87 

~ara Municipal de lgarassu 
CPF: ~.S O!:t · 00~- {r 
RG: á> GO .{__ - ~G~ . 

RG: 4.329.463 SSPIPE 

0 
Câmara Municipal de Igarassu 
CPF: -1 20 ·"50-i. ~:l4 -O~ 
RG: q ~03· b4~ 
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PLANO DE TRABALHO 

SENADO FlD€AAL 
INTERLEGIS -ILB 

ANEXO I 

N• 2021/0081 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado cnrre a Câmara Municipal de 
Tgarassu - PE e o Senado Federal, por meio do Instituto tegjslar:ivo Brasileiro - ILB!Programa 
!nterlegis, conte.ndo lodo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos participes, contonne 
disposto no §I 0 , art. 116, da lei 8.666/93. 

I. DADOS CADASTRAIS 
Câmaril Municipal de lgarassu -Pernambuco 
(:NPJ: 11.45LS'87/0001-50 
Estado: Pernambuco 
Endereço: Rua capitão Afonso Gonçalves, SIN, Centro 
CEP:53610..025 
Fone: (81)3543-0063 

2. 08JE'l'IVO 

O presente Plano de Trabalho tem como ·objetivo subsidiar o planejamento, " execução, o 
mo1J.itoramento e o controle da atuação do ILl;lllnter!egis jll!lto a Casa Legislativa, objetivando a 
realízação da,~ Açõ~ solicitá:dâs (om1almente pela Casa Legislaúva e oferecidas no sitio do 
LB/lnterlegis (www.interlegis.Teg.br - Consultoria e Informação~ Produtos de Tecnoiogia; 
Capacitação ILB e Rclacionarnento) . 

. 3. JUSTIFICATIVA 

O de.•;envolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de mooemizaçào e integração 
compaúveis com a missão do ILB/lnlerlegis junto ao Legislativo Brasileiro. 

4. METAS A SEREM A TINGIDAS y-6 
I . Aprovação c assinatura do Termo de Acor·do de Cooperação Técnica eritre os participes; re 
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2. Estabelecimenro de rotí.nas- periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 
partícipes, preferencialmente por meio elerrõníeo, observadas as limitações técniças e legais;, 

3. Desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação c 
comunicação, do intercâmbio de conhecimentos c de informações de bases de dadus entre os 
partícip<:s, em especial: 

3.1. Implantação e manutenção na Casa Legislativa de programas e meios de tecnologia da 
infom1ação e comunicação. fonJecidos pelo lLB/Tnterlegis, c0m a atualização periódica de seus dados 
c iufonruu;ões; e 

4. Realização de eventos locais, pela Casa Legislativa. objetivando a di fusão .dos padrões c 
instrumentos do llB!Jnterlegis, em conjunto com a Comunidade VirtUal do Legislativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

5. FASESDE"EXECUÇÃO 

As atividades terão início na dat~! de assinatura do Plano ·de Trabalho e se encerrarão no fim da 
vígcoda do Acordo de Cooperação Técnica, agrupadas nas rases de Diagnóstico, Planejamento. 
Execução, Monitoramento e Conttole. 

6. Pl.ANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O p.resente termo não impJ.ica·rransrerência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas, desenvolvidas em razão d0 instrumento, silo de responsabilidade dos 
respectivos partíéipes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA LEGJSLATIV A 

A Casa Legislativa que sediar as Ações. prevista nestei:enno, será rcsponsâvel pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compatível para a realização das Ações, previstas para a Casa; 
b. 1-.ogistica de recepçllú e traslados dos têcnieos e autoridade~; 
c. Técnicos para o aprcntlizado uo uso das tecnologias fornecidas pelo ILB/lnterlcgjs. que 

efetivamente scriío os operadores destas tecnologias, dentre da. Casa; 
d. Colaboração. de acordo cem as possibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

I.~gislativo Brasileiro, a partir do ambiente hups:,'Jcolab.interlegis.leg.br/: e 
e. Asscgwar a atualizayão das infonnações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 
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8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

O pbno de trabalho lefli validade durante tQda a vigência do AcQrdl) de~ Técmea, de 
c-omum acordo doe panicipes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTICÍPF.S 

APROVADO, após an"iu técnica. 

tRJCA MARIA PESS 
Presademe 

de 1021. 

ILANA TROMBKA 
D•rctora..Gcral 
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